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SECRETARIA DA FAZENDA
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FORMULÁRIO PADRÃO ITBI
PROTOCOLO INTERNO

	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

	NOME DO CONTRIBUINTE
	TELEFONES  PARA CONTATO

	ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE

	EMAIL PARA CONTATO


	GUIA DE ARRECADAÇÃO
	VALOR DO IMÓVEL PROPOSTO PELO CONTRIBUINTE

	
	R$
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	DOCUMENTOS DO CONTRIBUINTE QUE DEVEM SER JUNTADOS AO REQUERIMENTO

	PESSOA FÍSICA
· Cópia da Carteira de Identidade, ou de documento que a substitua, e do CPF do contribuinte.

	PESSOA JURÍDICA
· Cópia do Contrato Social ou Estatuto da Sociedade onde conste qual cargo pode representar a sociedade;
· Cópia do Contrato Social, Estatuto ou ato da Sociedade que designa quem ocupa este cargo;
· Cópia da Carteira de Identidade, ou de documento que a substitua, do representante da sociedade;
· Documento onde conste o CNPJ da sociedade.

	PROCURADOR
· Procuração com firma reconhecida;
· Cópia da Carteira de Identidade, ou de documento que a substitua, do  procurador.

	



SERVIÇO:	REESTIMATIVA FISCAL


SUB-SERVIÇO:	EMISSÃO DE GUIA REESTIMATIVA BASE LEGAL:	LCM 197/89 – ART 29





FUNDAMENTAÇÃO/ JUSTIFICATIVA DA DISCORDÂNCIA QUANTO À ESTIMATIVA FISCAL





A CRITÉRIO DO CONTRIBUINTE PODEM SER ANEXADOS DOCUMENTOS PARA FUNDAMENTAR A DIVERGÊNCIA COM A ESTIMATIVA EFETUADA.





ASSINATURA E CPF DO CONTRIBUINTE OU REPRESENTANTE LEGAL








